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AVISO DE DISPENSA DE TICITACÃO

DTSPENSA DE UCTTACÃO Ne 2024.02.06.1

PROCESSO OESTINADO À PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE DISPOSTOS NO ART. N9 48, INCISO I DA tEI COMPTEMENTAR N9 L2'I2OO6, COM A REDAçÃO

DADA PETA LEI COMPTEMENTAR N9 14712014 APTICÂDO, NA OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE

coM o ART. 4e, DALEI t4,13312t,

Torna-se público que a Secretaria Municipal de lnfraestrutura , realizará Dispensa de Licitação em razão do
VALOR, com critério de julgamento (MENOR PREçO GtOBAt), na hipótese do artigo 75, inciso ll, nos

termos da Lei 14.133, de le de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.

DA FORMALIZACÃO DE CONSUTTAS E ESCIÁRECIMENTOS

E-mall: licitacao @va rzeaa legre.ce. gov. br

1 - DO OB.'ETO

1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa visando a
contratação dos serviços a serem prestados na construção de pontilhão do Riacho da Furtuna no Município
de Várzea Alegre/Ce, através da Secretaría de lnfraestrutura, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licítação e seus anexos.

2 - DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA

2.1 - Poderão participar desta Dispense de Licitação interessados cujo ramo de etividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências,

específicações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.? - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como microempresas e

empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n9 \8/2006.

2.3 - Não poderão particípar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1- que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representaÉo legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder admínistrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básíco ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentoÍ de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibílítada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técníca, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinídade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligedes, nos termos da Lei nq 6.404, de 15 de dezembro de
v 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômíco.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4 - Organizações de Sociedade Civíl de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n e

74612014-TCU-Plenárío); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte reSularmenteV 
"ttrb"l"aidrs 

no País, que atuem no ramo pertinente eo objeto licitado e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem eo tretemento diferenciado e simplificado destinado
às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. ne 48, inciso I da Lei Complementar n9

t23/2O06, com a redação dada pela Lei Complementar ns l47l2O\4, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art. 4e, da Lei I4.L3312L.

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA

3.1 - O Íornecêdor interessado em participar deste procedimento deveÍá apresentar a sua proposta de
preços, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará, através

do e-meil licitacao@vaÍzeaalegre.ce.gov.br, ou ainda de forma presencial ou via postal, a proposta de
preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento 

/õ
\---
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3.2.L - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de Licitações,

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua Deputado Luiz

Otacílio Correia, 153 - Centro, Várzea Alegre/ÇE, CEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs às 14:00hrs em

dias úteis até o dia 08 de fevereiro de 2024ou enviadas através do e-mail
licitacao(avarzeaalesre.ce,qov.br, até as 23:59h nessa mesma data , após esse prazo, o processo estará

encerrado pera o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Várzea

Alegre garanta o andamento do processo de contratação.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaÍsquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços ofertedos, tanto na proposta serão de exclusive responsebilidade do fornecedor, não lhe
v assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outÍo

pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obri8atoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidâs, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de Licitação,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviçosfornecer os produtos nos seus termos,

bem como de fornecer os materials, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4 . DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS OE PREçOs

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as PROPOSTAS

DE PREçOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá conter

na parte externa os seguintes dizeres:

A

Prefeitura Municipal de Várzea Alegre

Dispensa de Licitação ne 2024.02.06.1

Proposta de Preços

Razão Social do Proponente

CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente

4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma automática ao final da

data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
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5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1 - O critéÍio de julgamento adotado sêrá o MEÍ{OR PRECO GLOBAt. observadas as exigências contidas
neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contrâtação.

5.3 - No ceso do preço da proposta vencedora êstar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contreproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que se,ia obtida melhor pÍoposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitede a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa.

5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último preço.

5.5 - 5erá desclassificada e proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especificações técnicâs contides no Projeto Básico;

5.5.3 - apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminlstração;

5.6 - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4e do art. 59 da Lei L4.73312021e da

lnstrução Normativa SEGES/ME ne 73/2022.

5.7 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motívo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pÍazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas,
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5.9 - A proposta final deverá ser apresentada em via única, com os preços ajustados ao menor lance,

redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser

datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente
identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail.

5.9.1 - tlão serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do
proponente devidamente identificado.

5.10 - Prazo de validade não inferior a 60 Ísessental dias, contados a partir da data da sua apresentação.

5.11 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no

respectivo orçamento básico.

5.12 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificaçâo do

Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo e preço

\-. GLOBAL do orçamento, cronograma físico-financeiro, demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas

lndiretas - BDl, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os custos unitários dos

serviços, devendo tais planilhas e composições serem assinadas pelo responsável técnico da empresa

proponente,@.
5.t2.! - o(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e

quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitetivos idênticos aos apresentados nas

planilhas fornecidas conjuntamente a este Aviso de Dispensa Eletrônica, não sendo permitido ao licitante

alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos).

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação

do preço unitário pela respectiva quantidade.

5.13 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou se.ia, 50

lsessental dias, e ceso pêÍsista o interessê do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da

proposta por igual prazo.

5.14 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.

5.15 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis

senções administrativas, observado o devido processo legal.

5.16 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda a este Aviso de Dispensa e seus anexos.

5.17 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

5. DA HABIL]TACÃO

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado da fase de lances, conforme a seguir:
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6.1.1 - Habilitação Iurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comercieis, ê, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

t\

.,.. [0 ü

"-7.l:\cfuovr-'-'

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoe Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívêl com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estaduel;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

fl Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.4 - Qualificação Técnica

a) Qualificacão técnico-orofissional:
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

\, atividade assim o exigir.

6,1,3 - Qualificação Econômico-Financeira

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;

a.1) A documenteção exigida acima estará restrite eo último exercício social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

@
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a.1) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissíonal competente, detentor
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
para fins de contratação.

b) Qualificação técnico-operacional :

b.1) Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que

demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnolóBica e

operacional equivalente ou superior.

c) lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração íormal.

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para

o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

f) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar
o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

6.1,5 - Declaraçôes

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
V atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de a.lustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possuí em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXX|ll, do Art.7e da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d) Declaração de que atendêm aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
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c.1) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou serviço

objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração.

d) Registro ou inscrição na entidade profissional competente.
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6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser
apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6.1.7 - Os Oocumentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma

forma que não conste previsão em legislação específlca, os referidos deverão ter sido emitidos há, no
máximo,90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contrateção ou, se emitidos por prazo

índeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

6.1.7.! - Ficam excluídos da validade de 90 (noventã) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

6.2 - como condição prévía ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detêntor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de particÍpação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

\-, contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via

apí.apps.tcu.gov.br

internet no sítio do https://certidoes-

5.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à
condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, se.ia por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

r.-, Eletrônica.

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, eté a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.5 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7-DACO TACÂO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (doisl dias riteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/AutoÍização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

Rua Dep. Luiz Otacllio Coneia, 153 - Centro - CEP: 63,540-000 - Várzea Ategre/CE
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7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico
(e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 Ídois) días útels, a contar da data de seu

recebimento.

7.2.1.1-O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação .lustificada do

adjudicatário e aceite pela Administração.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária,

implica no reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substltuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 14.133, de 2021.

7.3.2 - A contÍatada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e

seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstãs nos artigos 137 e 138 da

Lei ns 14.133/21e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de até 31 de dezembro de 2024. contedos e partir da sua assinetura,

podendo ser prorroSado nos termos da Lei Federal ne L4.L33/2O2L.

7.5 - O prazo para execução da obra/serviço será de 03 Ítrêsl meses, contedos a partir da emissão da

Ordem de Serviços (OS) expedida pelo Contratante.

I

{tt./

8 . DAS SANCÕEs

8.1 - Serão consideradas infrações administretivas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei ne

\., 74.L33/202L, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infraçôes discriminadas no art. 155 mencionado no item

anteríor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso ldo citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penalídade mais grave;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indíreta do ente
fedeÍativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do
citado artiBo 155, quando não se,ustificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais gravê.

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 15j - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - fu peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - fu circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normes e orientações
dos órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicíalmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9 . DAs DISPOSIçÔES GERAIS

9.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre- {www.Várzea
Alegre.ce.Rov.br) e no Diário Oíicial dos Municípios do Estado do Ceará - APRECE.

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a administração poderá:

9.2.1- Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9.2.2 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de hebilitação,

conforme o caso.

Rua Dep. Luíz OtacíLío Correía, l'j - Centrc - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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9.3 - As providências dos subitens 9.2.7 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa de Licítação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo a8ente competente
da Administração na respectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que impeça a realização do
certame nã data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteÍiormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

/-@/
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9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de grasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentâção relativa
ao procedimento.

9.8 - No iulgamento das propostas e da habiÍitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, rêgistrado em ata e acessível a todos, atribuindo{hes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre inteÍpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

:z ou do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em ceso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(slAta(s).

9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação

pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de

Dispensa de Licitação será o da Comarca de Várzea Alegre/CE.

10 - DOS ANEXOS

10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa de Licítação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

\-. ANEXO l- Proietos

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Várzea Alegre/CE, 05 de fevereiro de 2024.

Elon arcos ndido Correia
Orde

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63-540-000 - Vârzea Alegre/CE
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ANEXO I

PROJETOS
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MEM ORIAL DESCRI,TIVO E ESPECI FICAÇOES
TECNICAS

coNsrDERAÇÕus crmrs

OBJETO
O presente MEMORIAL DESCRITM E ESPECIFICAÇÔES TECMCAS têm como
objetivo construção de PONTILHÃO DO RIACHO DA FORTUNA, Distrito de
Ibicatu, Várzea Alegre-CE.

PROJETO
A execução dos serviços deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos,
especificações e detalhes que serão fomecidos ao construtor com todas as características
necessárias à perfeita execução dos serviços.

NORMAS
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todâs as normas,
especificações e metodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) que

teúam relação com os serviços objeto do contrato.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATTVA
A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda
assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimiÍ andamento conveniente
à obra.
A responsabilidade tecnica da obra seni de Profissional pertencente ao quadro de
pessoal e devidamente Habilitâdo e Regrstrado no Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA.
As medições da obra deverão ser feitas de acordo com os quantitativos veriticados "in
loco" da passagem molhada reformada ou construída. O mesmo aplica-se a bueiros.

MATERIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento
dos serviços.

Sf,RVIÇOS PRELIMINARE§
locação da obra
Todo material a ser utilizado na obra sení de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento
dos serviços.

MOVIMENTO DE TERRA
Desmonte de Material
Deverá ser executada escavaçâo para a fixação das paredes em alvenaria de pedra.

Devido o local apresentar material rochoso, deverá ser utilizado martelete. ..I:,
Anff Morcira de Carvalhc

o#;9T)..
RNP 061r l aPr'

PR"E,FEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
Rua Deputado Luiz OtecíIio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.54G0ffi - CNPJ:
07.539.27310001-58 - Várzea Alegre.CE
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ESTRI,ITURA
Armadura CA-50A média ddJ a l0,0mm e armadura CA-60 fina d=3,40 a
6,40mm
As barras de aço não deverâo apresentar excesso de femrgem, manchas de óleo,
argamassa aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao

concÍeto.
Antes e dumnte o lançamento do concreto as plataformas de serviço (balancins,

andaime e etc.) deveÍão estar dispostas de modo a não provocarem deslocamentos das

armaduras.
A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, obedecendo-se para isso, a

distância mínima prevista pela NBR 6l l8/1980 (NB- I /1978).
No caso de cobrimento superior a 6cm, distância entre forma e feno - colocar-se-á uma
armadura complementar, disposta em forma de rede.

Em casos de estrutuÍas sujeitas a abrasão, a altas temperaturas, a colTentes eletricas ou a
ambientes fortemente agtessivos, serão tomadas medidas especiais para aumentar a

proteção da armadura, além da decorrente do cobrimento mínimo.
Deverão ser adotadas precauções para evitar oxidação excessiva das barras de espera.

Antes do reinicio da concretagem elas deverão estar razoavelmente limpas.
As dilerentes partidas de ferro serão depositadas e amrmadas de acordo com a bitola,
em lotes aproximadamente iguais, separados uns dos outros.

Alvenaria de pedra
Serão executadas com pedras graníticas íntegras, de textura uniforme, limpas e isentas

de crostas.
As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia media ou grossa

no traço t:3. Deverá formar um todo maciço, sem vazios e terá espessura indicada no
projeto, como tâmbém a sua uma profundidade.

Concreto p/vibr., fck 25 mpa com agregâdo adquirido
O concreto a ser utilizado na estrutura deverá obedecer ngorosamente a resistência fck
de 25 Mpa- Sendo este confeccionado no canteiro de obras, deverá obedecer aos traços
previstos, como tambem deverá ser virado em betoneira, exclúndo o metodo manual de
confecção do concreto.

Forma plana chapa compensads resinada, esp.: l2mm util. 3x
O dimensionamento das formas deverá ser efetuado de forma a evitar possíveis
deformações em consequência de falores ambientais ou que venham a ser provocados
pelo adensamento do concreto íiesco. Na execução das formas da estruturà, deverá ser
utilizado chapa de madeira compensada resinada com espessuÍa de l2mm, onde estas
poderão ser reutilizadas apenas três vezes, permitindo assim, um melhor acabamento
das peças a serem confeccionadas.

lançamento e eplicação do concreto:
O processo de lançamento do concreto será determinado de acordo com a obra, cabendo
à fiscalização modificar ou impedir processo que acarrete segregagão dos materiais. O
concreto estrutuÍal será lançado com auxílio de baldes e devidamente adensado com a
utilizaçâo de vibrador mecânico.

SE,RvI(]OS DIVERSOS
An&é de

Eog. Civr r

c\EA$277/
RNP oai l tdj
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Balizador de ferro galvanizado d:2 ll2" c/enchimento de concreto
Serão utilizados como forma de proteção na pontc. Os mesmos devem ser bem
chumbados na laje de concreto armada.

Limpeze gerel
A obra seni entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Será removido todo
entulho do teneno, sendo limpos e vanidos os excessos. Todos os pisos e revestimentos
serão lavados e entregues sem qualquer mancha ou sujcira.

Várzea Alegre-CE, Dezembro de 2023.

ê=-
AndréMoreiraGeanalF:

EDg. Civil
&E,A53217tü
RNP 061I t 481.
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^r.fcRE{ECNPJ: lMf): 07. s39.273lo@r-sE
RUÂ DEPUTADo Lutz oTAcluo coRRÊta, 1s3 - cENIno - cEp: 6t.s4lxm

OBRÁ:PONÍIHÃO OO RIACHO OÀ fORTUNA PREçO BÁSE:5EINTBÀ 28 / SINAPI 11/2023 OESONTRADA
MUNrcíPlo: vÁRzÉa ÁLfGBE cE BOI 29,7r16
tLDEREçO: R!ÁCHO DÀ fOÂrUNÁ, §ÍTlo TORTU A, USÍarrO OO rStCArU, VÁRZEÀ Àúênt - CE

IT'M tllto.

1.0
l.l c1630 LocÀçÀo DÀ o8iÂ - ExEcuÇÂo oE G BABrro M2 16,t3 1,tsR§ 9,28R§ R5 931,06

-

E z.a|r,7a

2,1 102355

D€sMONIE DE MATIEIAI DT ,lCrIE9ORIA IBLOCOs DE

flOCHÀ9 OU MATÁCOs), EM VALA, COM MAR]EIfII
pNEUMÁnco MÀNUAI Exclusrvt RETTRÂDA, aaRGq É

riaNsPoÊTE. ÁF 03/2021

M] 14,49 184,95 240,01RS ?s 1.417,14

-

ESIIÚIUiA &s 92.044.25
3.1 c0116 afiMADUn cÂ 50Â MÉoÂ D= 6,3 a lo,omm K6 91,87 11,96R5 is 15,52 B§ 1.456,86
.1.2 co271 ÁRMAOUnÁ (^.61) tr{A O=3,4O A 6,/lomm (6 1.163,91 12,09RS Â5 15,69 Rs 18.261,75

c1345
ALVEI{ARIA Ot PEORÂ Â8G^MÂSsADA fÍMçO 1:3)
c/aGEEGqOO5 aOQUTRTOOS

M3 44,31 569,65R5 Âs 139,73 R5 35.112,20

l.a c@41 CONCFEIO P^|BR., FCI( 25 MP.COM AGBEG^OO ÁDQUIFIDO l!1] 20,08 513,00RS 691,67is Rs 13.88a.73

1.5 C1'ro5
FOÃMA PLA^IÀ CHAPACOMPENsADA RESIIiAOA, E5P.= l2mm
uÍtt.3 x M) 102,18 140,12RS 181,81R5 85 18.s79,39

,.6 c1604 LÂNçaMEtÍo t ÁpLrcÀ(Âo DE coNcftEro s/ tLtvaçÂo M3 20,08 1t9,08RS R5 106,44 4.145 l2

4.1 cPml
BAUZAOOR Df FtRRo cAtvAxlzAOO D=21l2"
c/tNcHIMENTO OE CONCÂÊtO

UN 22,m 206,24RS 267,64RS Rl 5-888,08

c1628 fúl 100,33 8S 12,92 76,77RS RS r.6E2,53

vÀfizEÂ ATEGRE<€, OEzf,Ma8o DE 2023

llFiTri[.'r!!t':t In l:EtrÍlil
IE
E@rlElrãll EEIE

EI@II__E
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pREfEmJRA MUr{rcrpa! oE vÁRzEA at-rGRE-c€
cr{PJ: (MF}: 07.539.28lmo1-st
RUA DETT Do luE oracíuo coRREn, r53 - cEMrRo - ccp: 63.sr(xxx)

O8RÀ: POMTItflÂO DO RIACHO DÂ FO*TUNA
MUNrciplo: vÂRzEÂ atIGRE - cE

EflDEREçO; RIACHO DA fORTUNÀ SíTlo FORTUNÂ, DISTRÍTO DO IEICATU, VÁRZEAALEGNE - CÉ,

T
1.0 sERVrçOS PREUMTNARES

1.1 LocAçÃo oA ogRÀ . ExEcuçÂo DE GABAnrro M2 100,33
Ánu rann loceçÃo ol oanÀ: 2r.,53 4,65 1m,33

2,O OE TERRÂ

2.1

DESMONÍT OE MÂÍERIAL OE 3! CAIIGORIÂ (SLOCOS OE ROCHÂS OU

MÂÍÂcos), EM vÂLA, coM MÂRTELETE PNEUMÁÍtco MÂNUÂr
EXC1USIVE RMRADÂ, CARGA E ÍRANSPORTE. AF 03/2021

M3 14,49

7,ú 0,70 0,60 !4,49

ESTRUTURÂ

aRMADURÂ ca-soA MÉotA o=6,3 a 1o,omíh KG 93,47
ARMAçÃo 0E FECHAMENTo, oM 8,oMM, vroE pRoJETo: 93,87 93,87

3.2 ÂRMADURA CÁ-60 FINA D=3,40 A 6,4Omm KG 1163,91
ARMAçÃo PARA a LÀE, DM 6,3MM - vtoE pRolÍo: 1163,91 1163,91

3.3
ÂLVENÂR|A 0E PEDRA ARGAMASSAOA (ÍRAçO 1:3)C/AGREGÀDOS
AOQUIRIOOS

M3 44,31

VOI.UME OE ALVENÂRIA DE PEDRÁ ARGÂMÂ!9ADA PARÀ EASES OO

Por{rtHÃo vrDE PRorEro:
7 4,93 0,50

2,N 48,31

3.4 CONCnfiO PÀlBR., FcK 25 MPe COM AGREGAoO AoQU|Rl0O t\43 20,08
VOTUME OE CONCRETO: 20,08 20,08

35 CHAPÂ COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mín UTlL.3 X M2 102,16
FORMA LAJÉ 93,70

FORMA ALVENÂRIA DE PEORÂ 272,45
TOTAL 306,55

ÍoTAr- / 3 102.r8

3.6 LANcaMENTo € aLLtcaçÃo oE coNcRfio s/ ELEvaçÀo M3 20,OA

VOLUME DE CONCREIO: 20,08 20,08

sEnvrços DrvERsos

4.1
BAI,IZAOOR OE FERRo GAI-vAiilZADO 0=2 1/2' c/ENcHlMEiÍtO 0E
CONCRETO

UN
22,N
22,ú

4.2 LIMPEzA GÉRÂT M2 1m,33
AREA ÍOTAL. 21,53 4,66 1m,33

vÁRztÂÀúGRr-cE, oEZEMBRo DE 2023
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I

3.0

4.0

AndÍé de Carvalho
En8. Civil

@sA532',l7lcg
RNP06111483§<

v^nzr at.Iêtt

OE

COMP. tARG.

I



,.., 
t.t)r,,,.,

'tt'P-
\.Q,r.l. /-PRf,TEITTIRA MUNTCIPÂL DD vÁRzf,A ÂLsGn,B{.E

(§PJ: (MD: O7.3r9.r7,0001jt

Rt 'Â DEpüT.4Do l, t ,tz ora(ÍLlo coRRf, lÀ r $ - c!:ti rRo - <'tp: óJ.!:lr,-{r,o

OBR{: PO§TIL|IÀO ü) RlAClO DA ÍoRTT'NÂ
MUj\*[1PIo: §ÀRZEÁ ÂLÊcRf, . cT:

ENDEREçO: IlÁ( lto DA FORTIiNÀ SITIO t'OR',t Un"A, DLITRITO tX) IBtCr Ttr, \'.{RZ[,A ÂLSCRS - CE.
PRtrÇ0 BÁ§E: sElNFR\ 2t ! / §ÍNAPI rl/r0!l Df,,§oflf,RADÀ

w Y^rrr lrrorr

tirÍ.lf
Í0t01 .AR\MS 0.{- VÀ\tZ ÂDô \.16 B\t'o §I:I\IR,\ It(i lts ll.730n Rl (',.11.16

llí,91 PONTALI]TT I D,IRROTI DE 3'rÚ' sH\tR.\ \Í RS t6.0q)0 R! 0.6í.1{'
ll ll Rt o,2rr{)

I \l,r \lrl \jri(,1 lLrLr-'rl \1: o.lrú900001) Rr t!,a,loi)
R§ t.í1lt

It)\'fr l'§tÍl '\tÍÀplo 'roÍ11.
l0{9E c.{Rl,l\ 11]R( ) slrÍ\t Rr\ II 0. tl(xn]{)íx) R§:4.160rJ R§ 3.1.108
125.t-l SER\E\'TE slih-[?^ H 0.11000000 R§ 18 .16fi) RS r.t.r1(

l() 1,\l- UI( dr oirr:
R§ r.t5

r',U,()R UDt (29.77%): Rí 2,1.]
\"\t ()R ( ())t BI)l R§ 9,2'i

J..1. ( 3J.rS ,\l,r't:s,r Rl,l Dl; Pl;DR"r AR(;^il.\§§,tlr^ (IRlÇQ l:J) ( /^(;Rli(;^tX)S ADeI IRItx)s (1tJ)
tjo\rt: t fitD ('()liIl( ltiNTI; PRt:({)l-lil.llRto ÍoT.rL

600 PEDR\ DE !rf\o(R{CIt\O) sl;niFR.\ I.15000000 R§ I11.2500 Rl t l0 !175
lOT.\I- \l1ltrrld R§ lJ0.2l_:5

1'\ID ( ()tjÍ t( 1t:\Tr, PRr,( ír t r\trrRIo ToIII
PEI)REIRo sll\lR.\ l1 RS 2:r.1600 RS 120 Sryx)

p513 SER\I.\TIi §Êt\l,I({ H 7.00000000 RS t&4ó00 tis l:9_2:(Ú
Í()1.\l,:\taode Otl! RS 25{t_02t {t

s.Ilto [.oI l'u TIiID ( Ol,ÍlClE NIT. PRÍ:(:O Ii)iIÍARIO I ()t,\1.

An&é de
Eng. Civi.l

cREÂ 53277lCE
RNP 0{ít3t48355

t.,0x45 DEslloxl t Dl:lt,\'l ERIAI- DÍtJ'( ÂTt (;oRl.\ (RL(x,os t)l: Ro('It,ls ol \Í11,\( ()s). u\I vAt,A. (o\l ]\t,\R it.I Iu P\II II(I) \t.\\t .\t,l
l;

lu\tI: T'\IÍ' ( (» ll( ll \ lt. PIII]C'(' I IITARI{' IOTAL
,91r CO§{PRESSOR DE ÁR Rf,H)CA\EI. I'ÂzÁO 1t9 PC]!{.

pREssÂo EIjETtyÀ DE TL{aÂtHo t02 psl \toroR
DtEsEL. porÊNCIÂ 6l cv - cHt Dlt.a.]Jo. 

^f 
06':0r J

SIIi\PI CHI IrS 6..t r ItS tl,8E

í9Í1 L10MPRES3oR DE .4R RED(rÁVEL. \'.\2ÁO 189 PCÀ{.

PRIissÂo EFETIVA DE 
,1.R,{B{LTIo IO! PsL }IoToR

DlEsEL. pe IÊNCA ór cv - cHp DIUüNo. Âr 06120r j
sl:\_-{Pl ct{P R§ó2.511 R§ E3 91

59!? }IIARTELIITE OU ROMPEDOR PNEI IMÀTÍCO Ma*tlAL
18 KO. co\t SILENCIÀDOR - CHI DlLrRNo .{F ú712016

st\Àl,t CHI 1.01080000 RJ:5.2s l{§ 50.7?

Í7eí \{ÀRTELf,TE OL: ROMPEDOR P}iIUMÂTICOIí-{.I{U...L.
2t IiO, COM SILENCL{MR . CHP DILL\JO. AF 07 :116

Sl:".$l CHP [s:7.E.1 l{s t7.36

TOtÂL l;{ullBm.nro (rurÍ, Hôrú*i: R§ tE-1.95
!ALORi RS I fi.t.95

\'^1,()R aDI {29.??o/ô)l R§ 5§.06
r,,II,OR ( oTI BDI: R§ 2to.0t

( 0llr
t \tÍ, ( oÍ:rl(tE\ÍÍ Í(rÍrt

I0t6l .rc(rcA,jt) I\G RÍ ?. rí{rr) tt§ t.Iri50
.{l.\\í!: RIC(TZIDO \.lt B\lO sl]\lR.\ [c RS 16.53U) RS 0.1306

TOr.\L llÍrlêÍirl: RS 8.1956
f(r\Tt: ír)n:rt(rIÊNTÊ t'\lT,{Rto

ÁJt DÁNIII l)!t ..lRMtrJOÊ F[RR!]lÍa(l §l,i):1R.1 II Its I9. t000 Rí 1.5:80
/ l0t2l ÂL\{^IX)R. ! I- RI{ÉIR0 sll\tR.\ tl 0 {Jtoo(úoij Ri 2.r. I tt(10 Ils l.9t21r

'[(r't^1. \Ínôd. Ohr.l: R§ J.{ó08
r'Àl,ORl RS [.96

1tt,()R BDI (29.7?%); RS.l.56
r rt í)n í o\t f,Drl ilt ta.!,

IT'AilrIT§EI

I

1

t()\Tl: I \IT' (()Í:ll(:tENTE Ptal:íÍr t \rtrRl() TOTÂI,
I0169 SI:I\IJR,1 LC l.lsofirmt) RS ?.5900 R$ E.7285
l0l0:1 ARÂMli Rr:COzlrX) l.;. t E BWG LO 0,0:0ô0000 R§ t6,5300 R$ 0..].t0ó

'l(,'lAl. Urlrdrl: R§ q.l69l
t(,\ ÍI I:)ID rorÀr,

100{n ,ul,D.-§ l t.t. Dt .{L\LlJxl&lEltÍaÊtll, Itlil\lItA ll Rl l.l.lr)oi) l{§ l.ll70
lr)t:l .{R\{AJX rta Ir[R[EtRi r H R§ 14.1600 R§ 1.6012

r()T,ll, \ltr.lc Obrur
\,.\LOR: RS l2.rB

\'.'\t.oR BDt (29.??%): RS 3,6{r
r,AI,oR CO}I BDI RS t5.69

II'IIilíINÍf,EMII

!:íÍim Fú6 ('Nn, lÍ,há.

Irítu dd Obrr



iis

@"ml^,,'-
PRf,Tf,ITT jRÂ uI]IiICIPAL DI vÁRZT:A ÀLEcR[{,f,

Crr-PJ: (MDr 07.Sr9.1?3i(l()()l -5t

RriÂ DEpt 't ÂDo Lrrz oTÂ(ÍLIo coRRl rÀ r 1, - cf,N TRo - (Ep: 63.sro.{r00

OBn-^! pOl{TILIlÀO m Rlt(llo DA IORTITNA
ML'!-tCÍPlor vtrRztsÂ ÂLf,cns - cE

ENDERX,(O: RIA( llo DA foRItrN'À slTlo FORTUj\"Á, Dl§ tRtTO DO IBICAIU, t lRZItÂ ÀLXcRg - c[.
PRf,Ç0 &{sÍ: STIIFRÀ ,&l / §IllAPI lr,2orf, DES0!{ELr.DA

l.l, (]t|a.aj (roll('RETQ P IOtt, f( K 25 MI'. (x)Ài ÁCIIEGAITO ÂDOI TIRII)(, (Vl)
T'O\TT, I \tI) coti rt(-rxrTE PR[(01]\trIRlo TOT,\I,

t{){,81 BEToNEIRÀ ELÉrRrcÀ iEor. (cHP) SIINTRA II 0.71.rc0000 RS 25.1770 RS 17.976ir

IOT.II,l:úulBkÍfu ( Br lk'rúrlor R§ t7.9ríi
l-()\Tl,l | \I) ( oÍFICIL\-II; PRt:( () r-fit I.tRIo TOr,tl.

t010,, .{R!]Á \rtrDtA SEIr-l-RÂ \Í1 0.E66q.ú00 RÍ 8l.Sr00 RS 7t.45S5
I]RI'I \ \11 RS 100.5000 RS 61.1r t:lt
CI\ÍFSTO PORTL.{iD I\(lS[T\FR,\ 7100 R-§ 2.l7.7qxr

11605 PTDUSCO 5LI\I R-\ \tl R§ 100.s(Í)0 RS 2 r.0045
RS {ll.Iírtal()Í il. UÍrdrl:

l(r\t r I \ tt) ('oÍt i-ta'Ir \r F. PR}:( I' I'\IÍÀRIO rorrt.
I:í.f] SERvE)iTE SIJI\FR-,\ II [s | 8.{ó00 R§ I10.7t'0,0

TO I 

^1. 
lllo dr Olrrll: RS 110.7órx)

\',TLOR RS 5JJ.0{r
Yr\I-OR BDI (29.77%) RS 158.6?

\.,\I,OR ('O\Í BDI R5 ó91,6?

c0170 .{RGÂÀL.TSS-{ DE CI\{ENTO E ÂREIÂ S'PEN. TRÂçO T:3 SENFRA \tr Rl lE9.tE70

R5 I a9.la-'0
l"TLOR:

r^t.()R BDt (29.7?%) RS 169.58
\',\1,()R (I)ll 8DI R5 ?J9.2J

J.5. (rl{15lOR\tÁ fLAI.l (rIlAPÀ ( OllIrr:NS Dt Rtlsl),\Í),|. }:§P.= l2mm t'Íll.I \ (}12)
I \I) (,OF ICIT]\'ÍÍ: P,lçítl t \ÍrlPtr}

loÍle cH.1t.\ co:ÉPENSÀm R_ESIN.L[X) l2MM (l r0X2.20!f) SEI\ITRA \t: 0.:11000000 Rl r5.9§r0 RJ lJ.r3r5

D[3\TÔLD.A!iTE P,{-tr{ FoRMÂS sn\H.l t- R§ ü.r50! Rl0.n.l50
I t69l KINT.{IETE B.{RÀoTll DE 3"'ó' SII\FRÂ \r RS l6.0ql0 RS J2.l8r'0
ll7:rí PR!-(]O IL\:T (2.lir X t 0) (,{?ROX[M.IDÀVENTE

l93Uli;KC)
\l.t\t R \ l\(i RS I l.l0ú1) R§ 1.5500

lll(46 s.lR&{fo DE r "x4' sll\iR.\ \t I .5:!(út{)ír ) L§6.050n Rl9,:565
I) 916 TÂBLIÀ DE I' DE ]A, . L - ,lOC(í slt\t,R^ \t l_6000000{) RS l:.7700 RS 2{r.{i20

TOT^I- tklrrtul: RS 81,1120
FOYtrl r\lD (:OI],FICIT\T I] PRI:(t) IiNITÀRIO TO fAt_

I00'll ÁJI iDÁNTE DE CÀRPIN'I-F)Ro SEINIJRA II 1.1500000r) R§ t9-100í) RS 2S,7850
Í,.t{r CAI{PINI'EIRO SIltliIR,1 II L35(Xxruoo R$ 24_1600 RS 32.611,(r

1-OT.ll. üatr dr Ohrâ: R§ 5lt,{010
\,,U,oR: RS I10. t 2

r',lloR BDI (29.77ÔÁ)l R§ tl."1
l',.!t_oR ( o\t BDIr R5 t 

'I.r$
J.6- ( tó{r.l [ ÁPI,IC D}](Or(',Rf,',IOIf,Lf,r ()

r_o)Tr T'III) COEflCI'\TE PRE(l) T:TITlRJO TOTAÍ-
I2]9I PEDREIRO S!I\IR \ lt RS tt. t600 RS 48..1200
l:1.11 stR\i\.lt SEt\FR]\ 6.000ü.,r)(n RS t 8.J6{n R§ lt0.?ó00

TOI^1, tÍao d. ODlrl: RS 159.0{{t)
r'-\I oRr Ri I í9.0ta

Í,t t,oR l )t (29.777,): Rl.l7..rí,
\'lt,0R ( ()!l EDlr R§ 10(,..11

{.I, ('TIxlI B,{I,I7-ATrcR DE PTRRO G,\t,1,\\t7"\tx) tF2 l/2', (rl,:\(-IIIllE) IO Dt ( O}('Rtl',O d \)
ol t Ros to\Tt: I \II' COEI'IC'IENTE PRr(t) I lt trRIo TOTII,

cPü) I SÁLÍZÀMR DE FERRO OÁIVÂNIZAIX) T>2 I12'
CIT"CHIMENTO DE CO:'iCR!TO

I\ t.otrc(xxxxr R§ 206.2.{ RS:06.t.r

't()I.{ ()t"tR()sl t§ 2116.2.1

\,\t.(rR: R51Írí,.21
\'.ll,oR 8DI Í19.r7./c)l RS 6t.{r

\'.ll.oR (últ BDt; RS 16..(rt

{.2. ( lól,i I.I}tP[zI GERAL (1íl)
FOITIi l \ , COEFI(]TT] \T}: PRr(I)I-]\tTlftI(, TOTÁI,

l:511 SER\I\TE SEINFR.\ ll RS 18..1600 RS t192t0
I () l.\1, \lÀí dr ()brt: It§ t2.9220

\',\t.()R: &§ 12.92
1',,\t.()R Bt)t {r9.r7./.): RÍ 1.,15

\'\t í)R ( o\t BDI: RS t6.t7

.J,:'
An&é Morcira de Cuvalho

nqg. Ciül
@§,A53271tG.
cNP0tílll48i5{

\,.i RZI.] \ 1I-I]GRE.CE. DEZf,\IBRo D}: 
'O2J
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TOTAL SERVI OS

vÁRzenRLrcRE-cE, DEZEMBRo DE 2023

OL

4

c3268

André M0relra deCanaI
Ens. cMI

CREA 53277lCF
RxrpÍtÁt?tdtr.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE V EA ALEGRE
ESTADO DO CEARÁ

Ruá Deputado Luiz Otacílio Conêie, 153 - Centro - CEP: 63.540-000
CNPJ: 07.539.27310001-58 - Várzêa Alogre-CE

Gonnodc 
,.%ír;

vÁRzEAALIoSE@j
OBRA: PONTILHÂ O DO RIACHO DA FORTUNA
MUNICIPIOI VARZEA ALEORE. CE

ENDEREçO: RTACHO DA FORTUNA, síTtO FORTUNA, D|SÍR|TO DO |B|CATU, VÁRZEA ALEGRE - CE.

CP001-BALIZADOR DE FERRO GALVANIZADO D=2112" C,ENCI{IMENTO DE CONCRETO
Adotado: 219,76 Unld: UN

Códiso Descrição Unidade Coeficiente Preço Total
EQUTPAMENTOS (CHORARTO)

CAMINHÃO C/CARROCERIA
DE MADEIRA HP 92 (CHP) H 0,4500 122,9100 55,31

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 55,31
MAO DE OBRA

12391 PEDREIRO H 0,5000 24,'r600 't2,08

t2543 SERVENTE H 1,0000 18,4600 18,46
TOTAL MAO DE OBRA 30,64

MATERIAIS

12172
TUBO DE FERRO
GALVANIZADO DE21I2" M 1 ,1 500 90,4200 103,98
FITA REFLETIVA M2 0,0192 348,4300 6,69

TOTAL MATERIAIS 1í0,67
sERVrçOS

CONCRETO PA/IBR.,
FCK=10MPa COM
AGREGADO PRODUZIDO
(S/TRANSP.) M3 0,005 412,4700 2,06

2,06

Total Simples 198,58
Encarqos 7,66

TOTAL GERAL 206,24

il(

|,2515



#PREFEITURA ÍIIUÍ{ICIPAL DE VARZEA AI-EGRE
ESTADO DO CEAú

Ruo Dcpulqdo luL Oloçlllo CoíÍclq, 153 . Conho - CEP: ó3.540-000

CNPJi 07.53t.273,/Oml.5E - vón.q Al.gÍ..cE

vÁRzEA ÂLEGRE

OERAI PONTILHÂO DO RACHO DA FORÍUNA
MUNICIPIO: VÁRZEA ALEORE . CE

(,r RI^CHO DA l0R I I rN sl o Dls'l Rfl (' Do tBtcATI; VAR',[A A (; c

APLICAVEL AO SALÁRIO,'HORAS

A7

CI

C2

1:l( Alt(;o§ §oclAí§

cÓDtco DESCRTçÀO
troRtsT^ % MENSALISTA %

GRUPO A
A1 rNss 0,00 0,00
A2 SES I 1,50 1,50

SENAI 1,00 1,00
INCRA 0.20 0.20

A5 SEBRAE 0.00 0.80
§€lário Educaçâo 2.50 2.50
Seguro Contra Acldentes de TÍabalho 3,00 3.00

A8 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0.00

f,NCARGOS SOCIAIS BASICOS 16,80 16,80

CRIIPO B

BI Repouso S€manal Remunerado 17.85

Feriados 3.71

B.r Àll\il io - EnfcÍmrdade 0.87

8.1 I3" SALARIO 11.03

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0.07
Uí) FALTAS ruSTIFICADAS 0.7-t
B7 DIAS DE CHUVA 1.,§9

lt8 ATIXLIO ACIDENTE DE TRABAIHO 0.1I
B9 FÉR]AS COZADAS t 2.t 5

BIO SALÁR]O MATERNIDADE t).0{
B TNCAR@S SOCIAIS C/ INCID CLA. DE A {8J6 l9

CRUPO C
AVISO PRÉVIO INDEMZADO 1. t7
À\/ISO PREVIO TRABALHÁDO (|.1.1 0.1()

c1 FERIAS INDENIZADAS 1.12 l.lt)
c.r DEPOSITO DE RECISÀO S/ IUSTA CAUSA 2.E7
C5 INDENIzAÇÃO ADICIONAL 0.{6 0.35( TNCARGOS SOCIAI§ S/ INCIDÊNCIA DE A 10,70 It.09

GRUPO D
DI REINCIDENCIAS DE ORUPO A SOBRE GRUPO B E.l2 1 .)t)

D2
nsn-rsctpÊNcrl DÉ cRUPo A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE A\4SO PRÉVIO INDENIZÁDO 0.,16 0.35

t) REINCIDÊNCL{S Df, UM CRÚPõSOBRE O OU'TRO Ít,58

TOTAL (A+B]T+D) ItJ.{l J7,18

0.()r)

0.r)6

8.33

0.05

0 56

0.00
0.08

0 ú3

GRUPO .À

AI INSS 0.00

^2
SESI I 50 1.50

A] §ENAI I I 0t)
INCRA (r 20
SF.BRÁti () (t 60
Salí'lo 2 5o

CootiJ Acid4ntc6 dê Trabâlho l 1.00
At FGTS 8.00 8.rjo

nil
-il

AndÍé

CREA 5327?/cB+-'
RNP 06t 11 48355

J

s(xil IÍ- [' FRÀ O]'ÍI,I

0.00

9.i3

ENCARCOS -t{BEt.Â PIE 2t2J

tr,txrl

o.2ol

de



PREFETTURÂ Í{UBICIPAL DE VAEZEA ALEGRE
ESTADO DO CEAú

Ruo D.püqdo Lulr Olqcíllo Conalq, t53 - Canko. CEP: ó3.540.000

CNPJ: 07.539.273l0ml -58 - Vónao Alêgr.-CE
@) GovDÍno da

vÁRzcA ALE(IRE

OBRAI PONTILHÁO OO RIACHO DA FORTUNA
MUNICIPIO: VÁRZEA ALÉORE . CE
t tDlRr: RI,T( Ií DA TORTIiNA SIT'O FORTU DlsTRno Do ta ('^ VAAZEA ALEGRE . ('E.

APLTCÁVEL AO SALÁRIO/HORAS

SE(.ONCI .(xrl 0.{)0
't o't'AÍ, r6Jol l6.tl0

GR{iPO C
CI Aviso PrE1 io Indenizâdo 5-52 l.l?
C2 A\ iso Prel io Trabalhado 0. t3 0.10
C] Férias Lrdcnizâú1s 1.17 l-10
CJ DeDosío Rcscisâo Sem Justa Causa 2,a1 2.t7
C5 lnd.niTaçào Adicionâl 0.16 0.:15

TOTAI- t0,70 ll,0r)

lr2

B-Í

Il§

Ei!-(^RCoS sO('l^lS

CRUPO B

I}I Repoüso Scmanal Rcmunemdo Ú r{J {).(x)

B2 Feriados 3.71 0.00
li:l AuNil io - Enfcrmidâde 0.E7 0.«,

t3" Saláío I1.03 8.1:l
Lrcança Palcrnldldc 0.07 0.05

B(, F.llas ,uslúcrdâ§ 0.71 0.56
tsl Diâs de Chul,is 1.59 0.oí)
B8 Atrríl io Acide e de Traballro 0,l l 0.08
89 Férias Coâdâs 12.35 9.3 3

B t0 Sôláío Malcrniúde 0.0{ 0.01

TOTAL {8,J6 19.0{

GRUPO D
DI Reincidência de Grupo A eobre Crupo B r.l2 1.2r)

Reincidênci$ d€ Cn po A io,bÍe Ayiso
ffiio Tr"bdhado s Rclncidêrcia do
FCTS robre Aviso PÍé!,io Indeniado

0.{6 r).3J

TO'T'AL ri,5ll t-55

A+B+C+D ,17.{t
VARZEA ALEGRE.CE, DEZEMBRO Df, 202]

de arval}oC
Eoc_

CREÂi
Rtqp nr I

CM,
327? 1CE
3 1481..

,;raà,,-r,&;

i. HORISTA§ Ê

-l



aj Croríno cb
vÁnz:eeucnr

PRETEITURA MUNIcIPAT DE VÁRZEA ATEGRE.CE

CNPr: (MFl: 07.s39.2731W1-58
RUA DEpurADo LUrz orAcíLro coRRErA, 1s3 -

CEÍ{TRO - CEP: 63.540..000

OBRAI PONTTLHÂO DO RIACHO DA FORTI.JNA

MUNICIPIO: VARZEA ALEGRE - CE
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Rua Dep. Luí-z Otacílio Correia, 153 - Cenío - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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A SecretaÍia Municipal de lnfraestrutura.

qblglg! Contratação dos serviços a sêrem prestados na construção de pontilhão do Riacho da Furtuna no
Município de Várzea Alegre/Ce, através da Secretaria de lnfraestrutura, conforme projetos apresentados

em anexo,

Item Especificação Und Qtde Valor Total

01 Serv 01

o valor total da proposta é de R5 ..

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA

\-, Em presa

CNPJ

Endereço:

Telefone: ........,.e-mail

INDICAçÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal

CPF:...

Telefone: ..........e-mail

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi& 153 - CenÍo - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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cNPJ 07.539.2731000í -58

PROPOSTA DE PRECOS

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

ne. L4.133/?O2\, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa na 2024.02.06.1.

(.. ).

Validade da Proposta:50 (sessenta) dias.

N
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a

Titul

Data

Assinatura do Proponentê

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 6j,S4o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

§,



ittti . -i'

bw PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

ANEXO

MODELO DECLARAçÕES

Rua Dep. LUA Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Ategre//CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.s39.27310001 -58

DECLARACÕES

A empresa ............, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o ne ............. por intermédio do
seu representante legal, o Sr(a)............... portador(a) da Carteira de identidadê ne

e CpF ne .............. ., DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 15 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a pertir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7e da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIATMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE}

Rua Dep. Luiz OtacíLío Correà, l,j - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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DISPENSA ELETRÔNICA N9 2024.02.05.1.
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, r53 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Prefeitura Municipal de Várzea

AleBre- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e a empresa

para o fim que nele se declara.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, pessoa

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.e 07.539.273/OOOI-58, neste ato representada por

seu Ordenador de Despesas, o Sr. Elonmarcos Cândido Correia, residente e domiciliado na Cidade de

Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRÂTAÍ{TE, e de outro lado

estabelecida na....................... inscrita no CNPj/MF sob o n.e..............................., neste ato

representada poÍ ..................... .., portado(a) do cPF ne ........, apenas

denominada de CONTRATADÀ resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de

Licitação ne 2024.02.06.7, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal ne. 14.133,01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMEMIAçÃO TEGAT

1.1 - Conforme as prescrições do arti8o 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 1s de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Elonmarcos Cândido Correia, Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

cúUsUI.A SEGUNDA. Do oEJETo

2.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação dos serviços a serem prestados na construção de
pontilhão do Riacho da Furtuna no Munícípio de Várzea Alegre/Ce, através da Secretaria de lnfraestrutura.

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

2.2.1. Projetos;

2.2.2. Edital da Licitação;

2.2.3. Proposta da contratada;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.3. O regime de execução é o de empÍeiteda poÍ preço global.

CúU5ULA TERCEIRA. DA vIGÊNcIÀ PRAzo, ExEcUçÃo E DA PRoRRoGAçÃo

3.1. O presente Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2024, sendo que os serviços deverão ser
executados e concluídos dentro do prazo de 3 Ítrêsl meses, de acordo com o cronograma físico-financeiro,
a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n" f4.L33, de 2OZL.

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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3.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados reBularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização

do serviço;

3.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização do Contratante.

3.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por

ambas as partes,

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou emortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

3-6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de lícitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cúusutÁ QUARTA - Dos MoDEtos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coÍrrrRATUAts

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, êntrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este

Contrato.

4.2. Não será admitide a subcontreteção do objeto contratuã1.

cúusur-A qurNTA - Do vALoR, PAGAMENTo, REAJUSTE E Do REESTABELECTMENTo Do EeurríBRro
ECONÔMICO.FINANCEIRO

5.1. O valor total da contratação é de RS .......... (

5.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3. O prazo pare pagamento à contratada e demais condições a ele reÍerentes encontram-se definidos no
cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e
medições apresentadas e atestadas pela fiscalização do Contratante.

5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado.

Rua Dep. Lui.z Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',
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5.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tâbelas referenciais oficiais, descritas nos

projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.

5.6. Após o interreBno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do Índice Nacional de Custo dê Construção - INCC, exclusivamente para as obri8ações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará à

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.8.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.9. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rea.juste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

5.10. Caso o(s) Índice(s) estabelecído(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.

5.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei L4.133/202f.

5.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente êntre os encargos da

contratada e a retribuíção da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeíro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinárie e extrecontretual, nos termos do Art. L24,lnciso ll, alínea "d"
da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

5.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei ns 14.133/2021.

cúUsUIÁ sBfiA. DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

6.1. São obrigações do Contratante:

6.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e
seus anexos;

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos;

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

Rua Dep. Luíz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEP: 6j.S4o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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6.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.6. Acompanhar e fiscalizar a exêcução do contÍato e o cumprimento das obÍigações pela Contratada;

6.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pa8amento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei ns 14.133/2O?t;

6.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;

6.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pela Contratada;

v 5.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ€s e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ejuste;

6.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financelro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

6,13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inÍcio de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

6.14. Fornecer por escrito âs informações necessárias para o desenvolvimento dos sêrviços objeto do

contrato;

6.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

\-, 6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguínte documentação como condição indispensável para o

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, áBua, telefone e Bás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específice para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de lmóveis;

6.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços
de engenharia contratado;
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6.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas;

6.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço foí executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

6.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, aínda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano ceusado a terceiros em decorrência de

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

6.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cúusur-A sílMA - DAs oBRtGAçÕEs DA Co,{TRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representáJo na execução do

contrato;

7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;

7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll, da Lei ne t4.733/zozLl e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.7. EÍetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;

7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirígente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artiSo 48, parágrafo único, da Lei np L4.73317027;
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7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,

a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalízação do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) cêrtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

da contratada;

d) Certidão de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.10. Responsabilízar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõesv trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

7.13. Paralisar, por determlnação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

7 .\4. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato;

7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina;

7.16.Submeter previamente, por escrito, ao Contíatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

7.17. Não permitir a utilização de gualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notuíno, perigoso ou insalubre;

7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legíslação, nos termos do art. 116, da Lei ne !4.L33/202L;
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7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncía anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços;

7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;
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7.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);

7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

7.27. AÍcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quento aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá{os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer elgum dos eventos arrolados no art. L24,ll, d, da Lei ne

14.t33/202L;

7.23. Cumprir, além dos postulados leBais vigentes de âmbito federal, estaduel ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

7.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conÍorme a categoria profissional;

7.25. Atender às solicitaçôes do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descríto nas especificações do projeto;

7.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante;

7.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

7.28. lnstruir os seus empre8ados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;

7.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação;

7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação;

7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

7.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertlnentes sobre o andamento dos
serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto;

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;

7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos
bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao
serviço de engenharía;
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7.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas

especificações;

7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contÍatado, as ligações definitivas das utilídades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipaís e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização
dos serviços e atívidades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

cúusurÁ orrAvA - DA GARANT|A DE ExEcuçÃo

8.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art.96, da Lei ne t4.133/2OZ1., em valor
correspondente a 5% (cinco poÍ centol do valor total do contrato.

8.2. A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, av critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

8.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convenclonadas.

8.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

8.5. Será permitida a substituição da apólice de seguÍo-garantie na deta de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 8.6 deste contreto.

8.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a contratada
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

\- execução ou o adimplemento pela Administração.

8.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8'7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

8.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

8.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárías de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pela contratada, quando couber.

8.8. A modalidade seguro-Sarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
8.7, observada a legislação que rege a matéria.

8.9. A Sarantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contrâtante, em conta específica a ser
fornecida, com correção monetária.
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8.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

8.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitidâ poÍ banco ou instituição
financeira, devidamente autorizade a operar no País pelo Banco Central do BrasiÍ, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

8.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

8.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

v 8.ta. O Contratânte executará a Barantia na forma prevista na legislação que re8e a matéria.

8.14.1. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pêlo contratante quanto ao

início de processo edministrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §
4e, da Lei n.e L4.t33/2O2Ll.

8.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-gaÍantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

b. L\5

8.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de gue a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

8.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

8.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

8.18. A contratada autorizã o contratante a reter, a quelquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital
e neste Contrato.

8.19. A Sarantia de execução é independente de eventual Barantia do produto ou serviço prevista
especificamente nos Projetos.

cúusutA NoNA - DAs rNFRÂçôEs E sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, a contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admínistração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contreto;
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Prãticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, quando à contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que não se

justificar a ímposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2e, da Lei ne 14.133, de 2O2l);

9.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

\- 156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 2021);

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contreter, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "?', "{' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5e, da Lei ns 14.133, de 2021).

9.2.4. Multa:

9.2.4.1. Moratória de L% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dies;

9.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administrãção a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 de Lei

ns. 14.133, de 2021.

9.2.4.3. Compensatóría de 107o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

.._. 9.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9s, da Lei ne 14.133, de 2021).

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,
156, § 7s, da Lei ne 14.133, de 2021).

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação laít.157, da Lei ne 14.733, de 20211

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 156, § 8e, da Lei ne 14.133, de 2021).

9-4.3' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quínze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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9-5. A aplicação das sanções realízar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e pârágrafos do art. 158 da

Lei ne 14.133, de 2OZl, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. Na aplicação das sanções seÍão considerados (art. 156, § 1e, da Lei ne 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncies agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implanteção ou o eperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente defínidos na referida Lei (art.

1se).

9.8. A personalidade jurÍdica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimulãr a prátíca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021).

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

- Erpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de

202tl.

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inídoneidade para llcitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4,t33/2L,

9.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que a contratada possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26,
de 13 de abril de 2022.

cúusuu DÉcrMA - DA ExINçÃo Coi{TRATUAL

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tento.
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10.2. Se a execução dos servíços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

10.3. Quando a não conclusão do contreto, rêferida no item anterior, decorrer de culpa da contratada:

alficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

10.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei ne 74.7331202L, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

cúUsUI.A DÉCIMA PRIMEIRA. DA FoNTE DE REcURsos E DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA

v 1t.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Proieto/Atividade Elemento de Despesa

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Dos cAsos oMrssos

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas ne Lei ne 14.133,
r.-, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

ne 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . ATTERAçÕES

13.1. Eventuais altereções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei np 14.133,

de 202r.

13.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.
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cúusurA DÉcrMA QUARTA - DA puBUcAçÃo

14.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202f, bem como no respectivo sítio oficial
na lnternet, em atenção à Lei ns. 12.527, de 2011.

CúUSUI.A DÉCIMAQUIITTA. Do FORo

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Várzea AIegre/CE/CE, sendo este o foro eleito para dirímir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, § 1s, da Lei ns

L4.L33/2L.

v 
Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemuúas abaixo. para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE, .

CONTRATANTE

CONTRATADA

ÍESÍEMUNHAS:

1.............. CPF

2 ......cPF....
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